Pontos Polémicos e em discussao
Direito de representacdo
Uma Lei que trata desigualmente homens
Punicdo aos agressores
Processos de “educacio/reabilitacdo” dos agressores

A empregada doméstica é também vitima da violéncia doméstica e familiar e familiar
contra a mulher?

As exigéncias contidas no artigo 12 da lei, sdo requisitos para a concessao das medidas
protetivas de urgéncia?

A competéncia civil e criminal € somente para as medidas protetivas, ou para processar as
acOes principais ( separacdo, alimentos, guarda, regularizacio de visitas)?

Em relacdo ao art. 7 e seus incisos, que tipifica as formas da violéncia. Indaga-se: que se
ndo estabeleceu pena, como fica a Violéncia Patrimonial, por exemplo, o que estd no
Coédigo Penal continua vigendo? Diz o artigo 181 que € isento de pena quem comete
qualquer crime contra o patrimdnio, contra o cOnjuge na constituicdo da sociedade
conjugal, como fica?

Com a nova lei, o crime de lesdo corporal leve depende de representacdo diante do art. 41
da lei?

Quando a policia militar for chamada para um atendimento de violéncia contra a mulher e
chegando ao local, a vitima se recusa a acompanhar o policial, indagam: Como fazer? E se
algo mais grave ocorrer apds sua saida?

A nova lei trata com discriminacdo o homem, conforme o artigo 5° da Constitui¢dao
Federal, que fala da igualdade entre homens e mulheres. Este artigo nao € inconstitucional?

A prisao em flagrante € para qualquer forma da violéncia doméstica e familiar praticada
contra a mulher?

Para pedido das medidas protetivas de urgéncia em sede policial, depende da representacao
a termo?

As contravengdes penais ( ex: vias de fato, pertubagdo de tranqiiilidade e etc) praticadas
contra a mulher nos casos de violéncia doméstica e familiar continuam na competéncia da
lei N°9099/95, face previsto no art.41 da Lei Maria da penha?

A suspensdo condicional do processo ndo se aplica aos casos de violéncia doméstica e
familiar contra a mulher?



